
Prefeitura Ido Município de Jaguariúna 
, 

Estado de São Paulo 
, 

SECRETARIA 

I 

Lei N.o 2'7 

I 

Joaquim Pires Sobrinho', Prefeito Municipal de Jaguariúna, 
, 

Estado de São Paulo etc., 
, 

FAZ SABER que aCAmara MWnicipal de Jaguariúna decretou e éle 
, 

promulga a seguinte lei:-
, 

Artigo lll-licam reduz1dos,de tr1nta por cento (30~)nêste , -
exercício,os atua1s lançamentos do ImpOsto Predial Urbano e da Taxa de 
Remoção de Lixo,conforme avisos jlf distr1buidos pela prefeitura. 

Artigo 29:-50 exercícid em curso,o ImpOsto Predial Urbano, 
ImpOsto ferritorial Urbano e a Taxa 'de Remoção de Lixo serão arrecada

, dos de uma s6 vêr;,dentro dos seguintes prazos e critérios. 
I 

8)at~ 30 de junho,com ~ desconto de dez por cento (l~)J 
b)até 31 de jUlho, sem descontol 

• • 
o)ap68 '1 de jUlho,acrescidos da multa de m6ra de dem por , 

cento)l~) , 
I Artigo 39t-NO exercício de 1.966,recomenda-se que os lan-
I _, 

çamentos do ImpOsto Predial UrbaDols da Taxa de Remoçao de Lixo eejar~ 
feitol!! por uma Comissão a ser cone~ituida por ato do Prefeito Municipal 

, 
dela famendo parte obriga*6riamente, os seguintes elementos I 

-caçao. 

, 
l-Lançador e Piscal ~ral da Prefeitllz'8.J 

I 

2-4ois (2)vereadorês :indicados peleCalllllrs; 
, '-um dos contribuintes do ImpOsto predial Urbano que te-
, 

nha conhecimento sObre avaliação de im6veis. 
Artigo 49t-Esta lei entrard em vigOr na data de sua publi-

Artigo 591-Revogam-se as disposições em contrlfrio. , 

Prefei tura do ~~~~ 

Registrada 
ma data. 

... , , 

de Jaguariuna,em 2 de junho 1965 

, 
I ~, 

Prefeito Municipal 
• 

desta Prefeitura na mes-
, 

cretdrio-Contador 


